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LEI NÚMERO 1686 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. 
(Autógrafo nª 03/98, Projeto de Lei nª 02/98, Mensagem nª 02/98) 

"Altera o anexo II da Lei Municipal n• 1345/94, 
passando para 12 (doze) a quantidade de cargos 
de Diretor de Escola." 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promul
go a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica alterado o anexo II da Lei 
Municipal n• 1345, de 29 de março de 1994, que dispõe sobre a 
reorganização do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, 
passando para 12 (doze) a quantidade de cargos de Diretor de 
Escola de provimento em comissão. 

Artigo 2• - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 19 de fevereiro de 1998. 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração, em 19 de fevereiro de 1998. 
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